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. O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
lpUlf, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que aul.oriza a:

INTERESSADo: Consórcio Tecon Ardo - RC.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNCIA: Rua Natal, no 519, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 40.119.615/0001-56 INScRIÇÃoESTADUAL:

Fone: (92) 3238-5539 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: í 003.23'18 PRocEsso Ne: 153612021

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, KM 200,940, Lado Direito - Beruri-
AM.

CooRDENADAS GEocRÁFrcAs:

PoTENCTAL PoLUIDoúDEGRADADoR: Grande

PRÂzo DE vALTDADE DESTA LrcEltçl: 02 Axos.

Atenção:
Esta liccnçr é composta de 22 r€striçõcs e/ou condiçõer constsnt€s tro vetÍto' cujo tr:lo
cumprimento/rtendim€trto sujeitâú â sue invrlidaçío e/ou as penalidades previstrs em normss.
Esta licetrç, nlo comprova Dcm substitui o docrmetrto de propri€dsde, de possc oE dc domítrio do
imóvel.
Esta licetrça devc permsnecer ns localizrçío dr atividade e exposta de forma visívcl (fretrtc e verso).

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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dmilsoí-So u to C. Junior Juliano Marcos nl€ dê Souzâ

nte

IPAAM

, no exercicio da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque l0 dâ Novembro
Fonet (92) 21234721 I 2123-673'l I 212?s77A
Mânâus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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LATITUDE (S) LONGITUDE (W) PONTOS LATITUDE (S) LONGITUDE (W)

P 0l P08 60'55',49.06"

P02 60'55'30,53" P09 60"55'47.64"

P03 04. 2l '04,98" P l0 04" 20'57.81"

P0{ 04" 20'16,53" Plt 04" 20'57.43"

04" 20'43.21" 60'55'40.04" Pt2 60"55',41.39"

P06 04.20'45.76" 60'55',4t.19" P13 04.20'59.84" 60'55',38.86"

04" 20'51.76" 60"55'4r.58" P l4 04" 2t'3.99"
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 279t2022

FINÀLTDADE: Autorizar o funcionamento de uma Usina de Areia Asfáltica Usinada a
Quente - AAUQ e Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ com canteiro
de obras.

Ponrn: Excepcional

M

PONTOS

04" 20'05,77" 60" 56', 12,44" 04" 20'5't .59"

04'20'54.20" 04.20'59.24"

60.55'.42.67" 60"55',44.68"

60s6'24.56" 60'55'.42 .70"

P05 04" 20'56.93"

P07 60.55',43.53"



Rf,STRTÇÔES E/OU CONDrÇÕES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA - LO N" 27st2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da meims. só terá validade quando publicada Diá'io Oficial
do Estado, periódico rçgional local ou local de grande circulação. em mqio €letrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo dc 120 dias. antes do
vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no. 153612021.
4. loda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sua automáIica

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado

requerer ao IPAÁM nova Licença quando houvcr mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. . A colsta e o transponc dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendim€nto devem ser efctuados por

empresa licenciada para esta atividade.
8. As substâncias minerais de uso imediato na constÍuçâo civil. devem scr fomecidas por empresas devidamente

liçenciadas por este IPAAM. para esta finalidade.
9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de rÇsiduos de qualquer natureTrl delendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
10. Segregar, acondicionar, armazenat tanspoÍtar e dar destinação ambientalmente adequada aos residuos oriundos da

atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/20M.
ll. O depósito/amazenamento de produtos derivados do peúóleo ou produto betuminoso deve atender as

especificaçôes do fabricante c normas ambientais cm vigor.
12. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos. iiguas superficiais e subtemâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
13 Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo. conforme Resoluçâo

CONAMA n'362105 e suas alteraçôes.
14. O lodo do sistema de tratamento/controle de lavagem de gases. dcverá t€r destinaçào ambientalmente segura.

comprovada por meio do documento (Certificado de dcstinaçâo).
15. Manter os níveis de ruido, de acordo com o estabelecido pela Resoluçâo CONAMA n" 001/90 e demais normas

pertinentes.
16. As emissôes atmosféricas de fontes pontuais devem atender aos padrôes da qualidade eÍabelecidos pcla Resoluçào

CONAMA no436/l l. que conlempla a Resoluçâo CONAMA n' 382/06, devendo ser apresentado Relatório de
Monitorame o das Emissões Atmosférica§. em periodiÇidade trimestÍal.

l?. Realizar monitoramento semestral dos efluentes provenientes do Sistema Separador Água e ólco - SAO. por meio
dc laudo analítiço, .ealizado por laboratório Iicenciado e cadastado neste IPAAM. e encaminhados semestralmente
a este lnstituto. Priorizar os seguintes parâmetros para analise: pH, cor, óleos e graxas. índice de fenóis. turbidea
materiais sedimeotáveis. sulfetos. DQO e condutividade. Havendo altcraçôes nos niveis de concentrações dos
paÉmetros listados na Legislaçâo pertinente. apresentar relalório com as medidas tomadas para correçâo.

18. Registrar e manter arquivo de movimentação de substancias oleosas derivadas do petróleo e de produtos minerais;
19. O transpoÍe rodoviáfio de substancias derivadas do petróleo deverá ser efetuado por pessoa Íisica,ljurídica

devidamenle cadasrada e licenciada Orgão Competente pa.ra esta finalidade;
20. ApresentaÍ no prazo de 30 (rinta) dias:

a) Programa de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Liquidos (PGRSL). conforme Termo de
Referência lPA"AM. com ART:

2l . Apresentar ao IPAAM. quando da solicitaçào püa renovaçào da Licença de Operaçâo, os seguintes documentos:
a) Cadastro pam atividade atuaiizado:
b) Certificado de destinação final do lodo sanit&io s€ houver esgotamento no período de vigência desta

Licença de Operaçâo.
c) Certificados dc destinaçâo final da bona oriunda do Sistema Separador Água e Óleo.
d) Relarório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. conforme Termo de Referência

IPAÁM. com ART:
22. ManteÍ atualizado CER'rIFICADO DE RTGULARIDADE CR sob çontrole e fiscalização do IBAMA.


